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Exmo. Sr. 

IGOR SOARES EBERT 

MO. Prefeito do Município de ltapevi 

A Associação Comercial e Industrial de ltapevi - ACIT A, através de seu 

Presidente, "in fine" assinado, vem por meio desta, solicitar a possibilidade de 

liberação de forma expressa do ramo de atividade "óticas". 

O cerne da questão se encontra na interpretação analógica ligada 

diretamente a assistência á saúde, pois a receita médica é ministrada por um 

médico oftalmologista, desta feita, o paciente necessita que seja confeccionado o 

instrumento necessário (óculos/lentes de contato), independentemente da 

porcentagem que decaia sua visão, podendo a ausência impedir que o cidadão 

execute atividades mínimas, colocando em risco numa formatação geral de 

dificuldades a sobrevivência e a saúde do cidadão. 

O embasamento interpretativo se alicerça no Decreto Federal nº10.282, de 

20 de março de 2020, artigo 3°, §1°, referido decreto regulamenta a Lei Federal 

nº13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e 

consideração. 

alcance. 

Colocamo-nos à disposição para o que necessário for e estiver ao nosso 

mercial e Industrial de ltapevi 
is de Almeida Nascimento 

Presidente 






